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CREDENCIAMENTO NE O06/2025. CHAMADA PUBLICA N9 OOó/2025
6E FASE

o uuNlcÍpto oe lfncnnÉ, Estado da Bahia, com sede na Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro -
Itacaré - Bahia, CEP 45.530-000, CNPI nq 13.846.90 2/0001-9 5, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal o Sr. Edson Arante Santos Mendes, inscrito no CPF nq 004.875.375-05, Carteira
de ldentidade nq 08.398.663-48 SSP-BA, residente e domiciliado nesta cidade - doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa 48.966.058 DR TÂILAN SOLEDADE LTDA, inscrita
no CNPf sob o ne 48.966.058/0001-10, sediado na Praça 02 de Julho, ns 02, Centro, Município
de ltacaré-BA, neste ato representado pelo senhor Tailan Santos Soledade, portador do RG nq

1609632818 SSP/BA e do CPF ne 065.010.835-32, doravante designado CONTRÂTADA, nos
termos nos termos do art.74,IV e79 da Lei Federal na 74.133/2022, Decreto Municipal nq

7.143/23, e demais normas complementares, de acordo com o edital de CREDENCIAMENTO Ne

006/2025, resolvem firmar o presente CONTRÂTO Ne 319/2025, em conformidade com as
condições e cláusulas que se seguem:

1. CLÂUSULA PRIMEIRA. DO OBIETO
1,1. O objeto do presente instrumento é a contrâtação por CREDENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS HABILITADOS CONSTITUÍDOS COMO PESSOA 

'URíDICA 

PARÁ PRESTAçÂO
DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO STSTEMÂ
úwrco oe sAúDE Do MuNrcÍpro DE TTACARÉ EM ATENDÍMENTo A DEMANDA DA
SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCíCIO DE 2025, nas condições estabelecidas no Termo de
Referêncra/ Pro)eto Básico (anexo l).

3. cLÁusuLA TERCETRÁ - MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÂO CONTRATUATS (art.92.
IV. VIt e Xvlll)
3.1. A execução dos serviços médicos nos Programas de Saúde da Família (PSF), nas Unidades

Básicas de Saúde (UBS), no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e nos hospitais do município
de Itacaré será realizada de forma planejada e integrada, garantindo a continuidade e a qualidade

da assistência à população. A contratação dos profissionais seguirá o modelo de prestação de

nua or. edgar Arves lll'f"l]."t#I#:ii::lr_Tf,, .r, - 4s.s30.000.
E-maiL itacare.llcltacoes@Small.com
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses. prorrogável para até 5

(cinco) anos, contados da data de sua assinatura, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133,
de 2027.
2,2, O prazo de vigência da contratação é contado da data de assinatura registrado no extrato
de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município, na forma dos anigos 105 e 106 da
Lei n' 14.133, de 2021.
2,3, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu obieto não for
concluído no período firmado no contrato
2.4, O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração
Pública, mediante notificação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas
durante a vigência do contrato.
2,5. A vigência do contrato poderá ser prorrogada por períodos sucessivos, desde que haja
necessidade de continuidade dos serviços e que atenda os termos do art. 107 da Lei 14.733/21.
2,6. A(s) prorrogação(ôesJ do[s) prazo(sJ de vigência do contrato deve(m) ser
instrumentalizada(s) através de aditivo contratual, rnstruído conforme definido nas legislações
vigentes.
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serviços via Pessoa lurídica (PlJ, assegurando a conformidade com as diretrizes do Sistema Único
de Saúde (SUS) e os princípios da Atenção Primária à Saúde (APS).

3.2. Nos Programas de Saúde da Família (PSF), os médicos desempenharâo um papel central
na promoção da saúde, prevençào de doenças e acompanhamento contínuo dos pacientes.

Atuando em equipes multiprofissionais, os profissionais serão responsáveis pela realização de
consultas clÍnicas, acompanhamento de gestantes, crianças, idosos e pacientes com doenças

crônicas, além de visitas domiciliares para atendimento de pacientes acamados ou com
dificuldades de locomoção. A execução dos serviços também incluirá atividades de educação em

saúde, visando à promoção de hábitos saudáveis e ao fortalecimento do vínculo entre
profissionais e comunidade. O registro adequado das informações no e-SUS PEC e nos demais
sistemas de informação em saúde será obrigatório, garantindo a rastreabilidade dos

atendimentos e a qualificação dos dados epidemiológicos do município.

3.3. Nas Unidades Básicas de Saúde [UBS), os médicos atuarão na atenção primária, realizando
consultas, exames clínicos, avaliações preventivas e encaminhamentos para serviços de média e

alta complexidade quando necessário. A distribuição dos atendimentos será feita conforme a

demanda de cada unidade, priorizando o acesso equitativo da população aos serviços de saúde.

Além das consultas individuais, os médicos também participarão de ações coletivas, como
palestras, grupos de educação em saúde e campanhas de vacinaçào, reforçando a imponância da

atenção primária como porta de entrada do sistema de saúde.

3,4, No Centro de Atenção Psicossocial (CAPSJ, os médicos psiquiatras serão responsáveis pelo

atendimento especializado de pacientes com transtornos mentais severos e persistentes, além de

casos de dependência química. O serviço incluirá consultas individuais, prescrição e

acompanhamento do uso de psicofármacos, participação em grupos terapêuticos, suporte às

famílias e articulação com a rede intersetorial para garantir o cuidado integral dos pacientes. A

execução dos serviços seguirá os princípios da Reforma Psiquiátrica, priorizando a

desinstitucionalizaçào e o tratamento humanizado.

3.5. Nos hospitais municipais, os médicos atuarão em regime de plantão, prestando assistência
nas áreas de urgência e emergência, internações clínicas, obstetrícia, apoio a procedimentos
ciúrgicos e atendimento de pacientes em observação. A atuação hospitalar incluirá diagnóstico
clínrco, solicrtação e interpretação de exames complementâres, condução de tratamentos e

participaçâo em protocolos assistenciais específicos. Os profissionais trabalharão de forma
integrada às equipes de enfermagem, fisioterapia e outros profissionais de saúde, assegurando
um atendimento qualificado e resolutivo.

3.6. Para garântir a efetiüdade da execução dos serviços, serâo adotados mecanismos de
monitoramento e avaliação contínuos, incluindo supervisâo técnica, auditorias médicas,

análise de produüvidade e acompanhamento de indicadores de qualidade. A Secretaria Municipal
de Saúde estabelecerá critérios rigorosos para o cumprimento das obrigações contratuais,
assegurando que â prestação dos serviços médicos nos PSF, UBS, CAPS e hospitais ocorra de

maneira eÍiciente, humanizada e em consonância com as necessidades da população de ltacaré.

3,7, O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração
Pública, mediante noüficação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigaçôes contraídas
durante a vigência do contrato.
3.8. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações
pertinentes ao ramo de atividade.

PREFETTURÁ MUNtctpAL DE trÁcARÉ
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4.
4.t.

cúUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUINTA - PREçO
5,1. O valor mensal estimado para a contrataçâo é de R$ 13.000,00 (treze mil reais),
referente ao item L do lote 1. conforme descrição dos itens abaixo:

s.2.

0tr0

T
402441B,A.
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdencrá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào
5.4. As despesas serão computedas da seguinte forma: 600lo despesa com pessoal e 40olo
serão computados em insumos, conforme o art.2O da Leí de Responsabilidade Fiscal

6. CLÁUSULA SEXTÂ - DA FORMA DE PAGAMENTO
Recebimento
6.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no
mês, até o 15e dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável.
6,2, A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizaçôes de
Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do
Poder Executivo, para conferência dos quanotativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a

emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.
6.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências

LO'I E
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

UND QUÁNT.
MENSAL

VÂLOR DA
HORA

01
01

MÉDIco cLíNtCo: o serviço médico especializado
em clínica geral será prestado nas unidades de
Saúde da FamÍlia (PSF) de Itacaré e Taboquinhas,
com carga horária de 40 horas semanais, de segunda
a sexta- felra. O médico clÍnico geral será
responsável por realizar atendimentos básicos de
saúde, incluindo consultas médicas, diagnóstico e

manejo de condiçôes agudas e crônicas,
âcompanhamento de pacientes, encaminhamentos
especializados quando necessário, e ações de
promoçâo da saúde preventiva. Além disso, o
profissional deverá atuar nos programas do PSF,

como o acompanhamento de gestantes e puérperas
no Pré-Natal, monitoramento de crianças e

adolescentes, manejo de doenças crônicas como
diabetes e hipertensão, visitas domiciliares e

desenvolvimento de ações educativas e de
imunização. 0 trabalho será realizado em
conformidade com os protocolos do SUS,
promovendo ações integradas com as equipes
mulüprofissionais para atender às necessidades da
comunidade de forma humanizada, eficaz e

resolutiva, ampliando o acesso e fortalecendo a

atenção primária em saúde.

160 HRS R$ 81,25

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTACÂRÉ
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1TlçrÉÉ
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da
reapresentação, devidamente regularizada.
6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial.
6.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPI apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outros CNPf .

6.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e

trabalhista.
6,7, Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento
passará a fluir após a sua reapresentaÇão. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nq
14.1,33, d,e 2021,, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definirivo.
6.9, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabi)idade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal
6,10. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento â execução mensal do bem.
6,tt. a nota fiscal deverá ser emiüda pela própria contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ'S,

oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento
da tabela da EFD - RBINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retençâo do lR dispostas na Instrução
Normativa RFB ne 1.234, de 2072 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento.
6.12. O setor com petente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data
de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da execução do
contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis, além de
averiguar se a mesma está âcompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes.
6.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo pâra pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante;
6,14, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista.
6.15. A Administração deverá solicitar as certidôes fiscais para veriÍicar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
6.16. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cincoJ dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igua) período, a

critério do contratante.
6.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularldade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

PREFEITURÂ MUNIcIPÁL DE ITACÁRÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Rels, nc 57, Centro - ltacaré - Behiâ CEP - 45.530-000,
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
6.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.19. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou
trabalhista.

Prazo de pagamento
6,20, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota flscal ou após a
execução do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal
ne 4.320/7964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da
empresa contratada.
6,21, O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1olo (um por cento) ao mês, calculada pro
rata die, entre o dia do pagamento e o 30e (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do
contrâto.
6.22. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de iuros e correção monetária, de acordo
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 72o/o ao ano.

Forma de pagamento
6,23, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em (Banco:
Nubank / Agêncla: 0001 /Conta Corrente: lO7 6495A-2), indicados pelo contratado.
6.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.2S. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6,25,1.A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à

Contratante nova Declaraçâo.
6.25.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nactonal, está obrigada a enviar em anexo à

nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para
conferência da alíquota aplicada/iníormada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei
Complementar 723 /2006, em seu § 40.

6.25.3. A Contratada que seja beneficrada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre a
Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal.
6.2S.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da f,gi
Complementar nq 123. de 2006. não sofrerá a retenção tribuúria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. cLÁusuLA sÉTrMA - DA DorAçÃo oRçnrraerurÁRra
7,1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

PREFEITURÁ MUNIcIPAL DE ITAcÁRÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Rels, ne 57, Centro - ltecaré - Bahla CEP - 45.530-000
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B. crÁusum orrAvA - Do REAlusrE DE PREço
8.1. Poderá haver alteração dos preços contratados para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em

decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de

risco estabelecida no contrato.
8,2. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteraçào ou exünção de quaisquer

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços contratados.
8,3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo Especial - IPCA-

E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.4, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
8,5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rearustamento, o contratante pagará ao

contratado a importânciâ calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definittvo. Fica a contratada obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
8.6, úas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8,7, Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que üer a ser determinado pela

legislação então em vigor.
S.8, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.9, O reajuste será realizado por apostilamento.

g, CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE E CONTRÂTADA

DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:
g.l. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo COmO excluSivamente Seus os riscos e aS despeSaS decorrentes da boa e perferta

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados

b) Prestar os serviços contratados na Unidade de Saúde ou local designado pela Secretaria

de Saúde, no horário determinado pela própria secretaria, conforme detalhado no ob.ieto;

c) Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;
d) Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos

lócais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles;

e) Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de

internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário;

0 contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os

membros da equipe;
g] Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da

UBS, quando for o caso;
h) Seguir as direrrizes e portarias do SUS (sistema Único de Saúdel e do Ministério da Saúde;

nua or. Easar etves lX[i]'t#:l'J:iH'Jf-TI',,.,, - 4s s3o'ooo.
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i) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência do edital que
fundamenta a contrãtação;
j) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
k) Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por escrito de
quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços;
l] Não transferir a outrem o obieto do Contrato;
m) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
n) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão da pessoa física contratada ou, sendo empresa, dos seus
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Secretaria
Municipal de Saúde de Itacaré ou a terceiros;
o) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao
controle, a fiscalizaçâo e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso
dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e

indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e

controle;
p) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em
observância ao princípio da urbanidade;
q) Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças,
o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo
substituto ao Fiscal do Contrato;
r) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;
s) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstâs na legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade ao Município de Itacaré;
t) Relatar à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município roda e qualquer
irregulandade verificada no decorrer da prestação dos serviços:
u) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com
a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;
v) Apresentar os documentos de cobrança exigrdos no edital, inclusive nota flscal, enviando
ao setor de Administrativo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do municÍpio;
wJ Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do
contrato respeitando suas Cláusulas;
xJ Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na esfera
adm inistrativa, civil ou penal;
y) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados
de correntes do cumprimento deste Contrato, cabendo também a pessoa física contratada;
z) Permitir a Íiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde do município, em
qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;
aa) Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE do município na execução do objeto do contrato, sem custo para a
contratante;
bb) Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver
conhecimento ou acesso em decorrência da execução do serviço;.
cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.1,1. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qual quer título, dos serviços prestados
aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita
a usuário

DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de acordo com

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE ITACARÉ
Rua Dr, Edgar Alves dos Rels, nc 57, Centro - Itacâré - Bahla CEP - 4S.530-000.
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o contrato e seus anexos;
9.3. Cumprir o que consta no termo de referência;
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
obleto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas, fixando-lhe prazo parâ as devidas correções.
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obngações pelo
Contra tado;
9,6, Efetuar os pagamentos/repasses na forma e prazo estabelecrdos;
9,7, Aplicãr ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
9.8. CientiÍicar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9,9, Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis,
contados da referida assinatura.
9.10. expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das
informaçôes relativas à arrecadação dos tributos municipais;
9.11. A Administraçâo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
9.12. E seguir os pontos :

a) Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde, sempre que for o caso,
bem como acesso ao sistema eletrônico de registro das atividade de prontuário médico.
b) Proporcionar todas as condições para que o(a) Contratado(a) possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) Contratado(a), de acordo com
as cláusulas contratuais e o Termo de Referência do edital que fundamenta a contratação;
d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;
eJ Notificar o(a) Contratado(a) por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, Íixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
Í) Pagar ao(à) Contratado[a) o valor resultante da prestaçâo do serviço, na formado contrato;
g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pelo(a) Contratado(a), todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;
h) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pelo(a)
contratado(a);
iJ Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/ltacaré/BA;
j) Providenciar as inspeções da execuçâo dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos
pelo(a) Contratado(a, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados;
kJ Declarar os serviços efetivamente prestados

10. cúusulA DÉcrMA - DA FrscALtzÂçÂo
10.1. A forma da fiscalização e o fiscal e gestor ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, observados os seguintes
termos:
10.1.1.A C0NTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização,
sendo que a atuação flscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e

às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços

nua or. easar rrves lfflly"H#:l'J:ii3x]_T]*. .r, _ ,ís.s3o.ooo.
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contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.
1O.2. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante
procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das
cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e

avaliação dos serviços prestados, respeitados a contraditória e a ampla defesa.
10.3. A fiscalização da execuçâo do objeto será efetuada pelo servidor Nalana Alves Maia Reis,
Maria Ollveira Lucas de Almeida, Renata Oliveira de Melo Lima, conforme Portaria ne
046/2025, atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.733/27.
10,4. A fiscalização da Prefeitura Munrcipal de ltacaré não diminui nem subsfitui a

responsabilidade da Conrratada, decorrente das obrigações assumidas.
10.5. Deverá ser comunicado por escrito [preferencialmente por meio de e-mailJ à contratada,
sempre que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre
as partes contratantes;
10.6. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem
a devida justrficativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará
sujeita, a critério deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no
Contrato;
10,7. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pelâ contratante, dos
serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados
para tal fim;
10.8. A CONTRATADA declara, a ntecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicâções, esclarecimentos e comunicaçôes de que este necessitar e que
forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.
10,9. Compete à CONTRÂTADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.
10.10. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade
competente para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à

fiscalização técnica e administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da
prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão,
pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros.

11. cLÁusuLA DÉcrMA pRTMEtRA - oBRtGAÇôEs pERTtNENTES À rGpD.
11,1, As partes deverão cumprira Lei nq 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoâis a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
11.2. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justiRcaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
11,4, A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contrâtado.
11.S. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratâdo
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescrites essas obrigaçôes.
11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
ga rantir sua observância.
11,7, O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçào formulados.
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13.
xly)
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei np 14.133. de 202L, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo
iustiÍicado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
! praticar ato fraudulento na execução do contrato;
gl comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5q da Lei ne 12.846. de 1q de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2e. da Lei nq 14.133. de 2 021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4a. da Lei nq 14.133. de 2 021)

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e","?',"9" e "h" do subrtem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e"d",

PREFElruR.a MUNlctpAL DE ITÂcÁRÉ
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11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pe)o Contratante, prorrogável
iustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados ILGPD, an. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de res po nsabiliza ção, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e

estruturado (LGPD, art. 25)
11.11. O contrato está su.ieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editâdas na forma da LGPD.
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1q do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.
11.13. O Contrâtado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação
ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou
autoridades de proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu
recebimento; [iiJ fornecer toda assistência razoave]mente solicitada pelo Contratante para
permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) não responder solicitações diretamente
sem autorização por escrito do Contratante.
ll.l4, O Fornecedor deverá implementar e mânter as medidas técnicas e organizacionais
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis.
11,15. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados
Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

12, cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÂO (art.92. Xil e Xilt)
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave [art. 156. §5e. da Lei n0 14.133. de 2021).

iv.Multa:
§1e - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros:
a) 0,10lo (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor
da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceltação do obieto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuÍzo da rescisão unilateral da avença;
b) 0,10lo (um décimo por cento) até l0o/o ldez por centoJ sobre o valor da parcela em atraso
do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por perÍodo superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
c) 0,5% (meio por cento) até 30o/o [trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo
não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
d) 0,?o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

e) 0,070lo (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na
apresentação da garantia Iseja para reforço ou por ocasiâo de prorrogação), observado o máximo
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

0 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

d Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a

legislação vigente.
13,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçâo de reparação integral do dano causado ao Contratante [an. 156. §9q. da Lei ne 14.133.
de 202r)
13.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art 156. §7q. da Lei nq 14.133. de 2 021)
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157. da Lei na 14.13 3. de 202lJ
13.4,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8q. da Lei ns 14.133. de
202r).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trintal dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei np 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1q. da Lei ns 14.133. de 2021J:
aJ a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos
lesivos na Lei ne 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei [art. 159).
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos

nua or. ragar erves llf HI,'.ni:ll'J:i*:jf-T*" .,, - 4s.s3o.oo0.
E-mall: ltácare.lldtãcocs@gmall.com
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üÀçâRÉ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEpARTAMENTo DE LIclrAçÕEs E coNTRÁTos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa.lurldicâ serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraçâo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica p révia [art. 160. da Lei ne

14.133. de 2021).
13,9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de
eplicâção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

[CeisJ e no Cadastro Necional de Empresas Punidas (CnepJ, instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 16 1. da Lei n0 14.133. de 2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.13 3 /21.
13.11. Os débitos do contratado pâra com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.
13,12, A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da
competência do Secretário Municipal de Finanças.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ExTINçÃo CoNTRATUAL (aTt.92.x|x)
14,1, 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.2, Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da mesma Lei.
14.3, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
cJ Indenizações e multas.
14,6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fi nanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.q 14.133. de 2021).
14.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.a 14.133, de 2021).

012'9

16. cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - ALTERAçôES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nq 14.133. de 2021.
16.2, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo adirivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133. de 2021.

nua or. ragar nrves f ::#],Ti#!1fl:1H'Jf-TH, .r" - 4s.s3o-000.
E'mail: ltacare.licltacoes@Smail,com

1S. CIÁUSULA DÉCrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92. lrr)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei na 14.133. de 2021. Decreto Municipalne 7.066/2022 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nq 8.078. de i990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

tu
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iTÀt \h"É
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEpARTAMENTo DE LrcrrAÇôEs E coNTRATos

77. cúusum oÉclrue sÉrrun - nunuc.açÃo
17,1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.8e. §2q. da Lei n. 12.527. de 2011.

-f
NTRATAN'tE

MUNICiPIO DE ITACARÉ
Edson Arante Santos Mendes

Prefeito Municipal

CONT TADA

PREFEITURÁ MUNIcIPAL DE ITACARÉ
Rua Dr. EdSer Alves dos Rels, ne 57, CentÍo - ltacâÍé - Bahla CEP - 45.530-000.

E-mall: ltecare.llcltacocs@gmail.com

L
C

18, CúUSULA DÉCIMA oITAvA. FoRo
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ltacaré, para dirimir os litÍgios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art.92. §1P. da Lei nP 14.133 /21.
18.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itacaré/BA, 07 de novembro de 2025.

DR TAILAN SOLEDADE LTDA
CNPI ne 48.966.058/0001- 10

REPRESENTANTE LEGAL: Tailan Santos Soledade
RG nq 1609632818 SSP/BA e CPF ns 065.010.835-32



0311112025 11:53 Consulta Regulandade do Empregador
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Certificado de Reguleridade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razáo

48.966.058/0001- 10

DR ÍAILÂt{ SOLEOADE LTDÂ

rc 02 OE ]ULHO / CENTRO / ITÂCARE / BÁ / 4S53O.OOO

ial:
Endereço;

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificôdo não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

VelidâdG:03/ 11/2O25 d 02/ 1212025

CortlÍicação Númêro3 20251 1030504601 50 19505

Informação obtida em 03/71/2025 11 :53;0 7

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verifÍcação de autentrcrdade no site da Caixa: tyww.caixa.gov.br

https //consulla-crí carta.gov.br/clnsultací/pagês"/consuttâEmpregador.,sf 1t1
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-pJ, CEIS, CNEp e
cEPrM)

Consultado: DR TAILAN SOLEDADE LTDA

CPF/CNPJ: 48.966.058/0001 -10

cerliÍica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e Ccu-pJ e aos cadastros cEIS, cNEp e CEplM.
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniâo, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPFiCNPJ consultado.

Deslaca'se quc, nos letmo§ .la legislu(dt, r,igenlc, os reJeridos .'odqstros consolidot t inÍotmoções prcstodos Ítekrs entcs
públicos, de tolos os Potlcres e ulerus de governo.

Os Sistemas ePÁl'l e CGU'PJ consolidsm os dados sobre o qndamento dos protessos administtutilos de responsobiliioçdo
de cntes p vodos no Poder Exccutivo Federal.

0 Cadostro Nocionol de Fqpretus lnialôneqs e Su§lensos (CFIS) apresenla a relação de empretas e pessoos lísicqs que
soÍrersm sqnçõe§ que implicorom o restriçdo de paniciptr de licitações ou de celebror contatos com o Ádministração
Pública.

O Coda§lru Nocional de Eng,resas Punidt (CNEP) qprcsenta a relaçdo de empresas que solreram quoisquer das punições
prct'istLt no Lei n" 12.846/2013 (Lei Ánticorrupçdo).

O Cado\rn de Enridsde\ Privadas \en Finr Lacruiws tn pedidL\ íCFpLV) apresento a rclqçdo de enlidades pritodos sem
Jins lucroÍivos que estdo irnPedidqs de celebrar novos convênios, coníraros de reposse ou tetmos de parcerio com o
Administraçõo Pública Federol, ea função de irregularidodes ndo resolvidos em convênios, conttolos de rcposse ou termos
de parcerio Ji rmados a nlerio me nte,

Certidão emitida às l5:56:30 do dia I l/l l/2025 , com validade até o dia l l fi2l}O25

Link para consulta da verificação da cenidão httns://certidoes.csu. sov.bri

Código de controle da certidão: LylJ fiJSqgyl APf90j U8

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento

lil



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE LICITAçÕES E CONTRÂTOS

rl 0.0I g 3

ITACARE

TERMO DE CIENTIFICAÇÀO DO FISCAL DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO: N.e 062 /2025
CONTRATO: N.s Y3 /2025
CONTRÁTANTE: MUNICÍPIO DE ITACARE
CONTRÁTADA: DR TAI LAN SOLEDADE LTDA, inscnra no CN Pl sob o ne 48.966.058/0001-10
OBIETO DO CONTRATO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIoNAIS HABILITADoS CONSTITUÍDos
COMO PESSOA IURíDICA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES
DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚITIICO PE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ EM
ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCÍCIO DE2025.
VTGÊNCIA CONTRATUAL: 24 meses

Nos termos do art. 117 da Lei Federal n. e 14.733/2021, e coníorme disposto no ato de designação
expedido pela autoridade competente, o (a) servidor (a) abaixo identificado (a) declara, por meio deste
termo, que:

1. Tomou ciêncla da formallzação do contrato adminlstradyo acima referido, cujo extrato e
cópia integral lhe foram d ispo n ibilizados para fins de acompanhamento.

2. Está ciente das atribuições que lhe foram conferldas enquanto Flscal Tltular/Subsdtuto,
devendo exercer a fiscalização da execução contratuâl nos aspectos técnico, quantitativo e
qualitativo, bem como reportar quaisquer ocorrências, falhas, inadimp)ementos ou situações
que exijam providências ad m in istra tivas.

3. Compromete.se a manter reglstros e relatórlos sobre o andamento do contrato,
informando à autoridade competente e ao setor de contratos sobre qualquer irregularidade
verificada, sugerindo, quando necessário, providências para correção ou aplicação de sanções.

4. Declara, ainda, que atuará com observância âos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, zelando pelo interesse público e pela boa execução do
objeto contratado.

Itacaré-BA,07 de novembro de 2025

Fiscal: Naiana Alves Maia Reis
Portaria ne 046/2025
Secretaria de Saúde

Fiscal: Maria Oliveira Lucas de Almeida
Portária n-o 046/2025
Secretaria de Saúde

Fiscal: Renata Oliveira de Melo Lima
Portaria nq 046/2025
Secretariâ de Saúde

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE ITACARÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, nc 57, Centro - ltacaré - Bahiâ CEp - 45.530.000

E-mail: itácare.licltãcoes@gmall.com
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TSTÂDO DÂ BÁHIA
PREFEITURA MUNIcIPAL DE ITÂcÂÚ

CNPI: I 3.846.902l0001-95

!TÂCÂ"RE

1 |villien Jonethen Pêrêhâ ConcêiÉo
2 AdÍ6ne Coulhho Sanlos

SECRETARIA MUNICIPAI, DI GOYERNO

EMENTÂ: Dêsigna os Agsnt€s Püblicos que
indica para o exercício da funçâo de FISCAL
DE CONTRATOS do Pod€r Executivo do
lrunicÍpio dê ltacaré-Ba, nos termos da Lei
Federal no 14.13312021 e, dá outras
providencias.

o PREFE|To MUNIC|PAL DE lTAcÂRÉ. Estado da Bahra, no uso de suas
atribuições legais prevista na Lei Orgânicâ do Município de ltacaré, ainda, considerando, o
quanto previsto no art. 117 da Lei Federal r,'1413312021 e no Decreto Municipal de no

1.06712022, por fim, as recomendaçóes do Tribunal de Contas os Municipios do Etado da
Bahia;

RÊSOLVE:

Art. ío, Designar os agentes piublicos abaixo descritos para desempenharem as
íunçóes de fiscáis de contratos, no ambito do Poder Executivo Municipal, de acordo a câda
Secretaria soliqtante da contrataçáo e objeto da contrataÇão'

ProcuÍadoriâ

S€crêlaria de Adminislreçào 1 Srrlanê Magalhàês dê J6sus
2. Hramaíe de SouBe C6ââÍ Bârboga

PiGfEÍuir MUIr|oP^L oE tÍ^(riá
Ru.Dr.E.l|r 

^lvá 
dô. ná!. C6rr - lrr4 { - SdrL CEP - ,í5.53 Gooo,

E-tull: !.àttr.r!pr,lLotlrEE à.1toqbr

cERTTFTCAÇÂo DrGtrAL: NzBEouUWorAi ezEyRTAXou
Esta ediÉo encontra-se no site oficial deste ente.

SECRETARIA SOLICIÍANTE coI S

SecretaÍrâ de Goveíno l. Rodolfo Ferreira Santos
2. Meícos Nascimênto dos Sanlos
3. Marcolo Santos Silva

Secretaía de Planejemênto e PÍojelos '1. Miquêlle EduaÍda Reis Santos
2 Cirando José Barbosa Barros Agurâ
3 Gerzane Íaváre da Silva Jesu6

1 . lvono Me.ia CaNalho Íêrxoría de Malos
2 Manlia Gom€s dos Santos
3. Àlanâ Soar€s Valeto

S6cÍôtaía de Finanças

SecÍotâriâ de D€senvolvimento lJrbano 1 Andró Madêirâ Azarnbula
2. Paulo Robôrto Alves dos Santos
3. Roálosson Srlva dos Sanlos

PORTARIA N"046. OE 13 DE MARCO DE 2025.
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íÍlçeHÉ SICRETARIÂ MUNICIPAI, DE GOVERNO

{$trEts

Secrelena dê Saúde

Sêc.etaná dê Trens@rte Pút rco ê frânsrto

SecreteriB de Agncultuía
Aqurculluía

Pesca e

Secrelana de Tunsmo

1. Naiana Alvês Maiâ Rois
2 Marie Oliveúa Lucas de Almeida
3 Renete Olivoira de Mêlo Lrma

1 Elvys Anndo Ohvetra dos Sânros
2 Carolrno dos Senlos Ceo
1. Tais Sãntos d€ Andrade
2 Klebson Balista de Jesus
3 Mathêus Nâscimenlo dê Jesus

Art.20. Os Gestores de Contratos deveráo desempenhar as atribuiçôes descritas
nos arls 12 ê seguintes do Decrelo lVunicipal o' 1.06712022, devendo assim, acompanhâr
a sxscuÉo contralual, noüciando as autoridades sup€riores as intarcoÍencias id€ntiÍlcadas
por eles para adoÉo das medrdas cabiveis

Aí. 3o, Esta Poítana enlra e vigor nesla data

Art.4o. Ficam revogadas as disposições em senlido contrário.

GABINETE DO PREFETTO MUN|C|PAL OE ITACARÉ, em 12 de marÇo de
2425

1 Luizs Longo dos S6ntos Ouadros
2 M6na B€rnácletê Olivoire GonÇatues
3. Erasmo Carlos c,os Santos Cruz

EDSON ARANTE SANTOS MENDES
PreÍeito

REpuBLrcADo poR TER sA[Do coM tNcoRREÇÃo ÍExrual rul eorÇÃo oo
oúRto oFtctAL oE No sogs. DE í3.03.2025.

PREFf,tÍun^ MUNtcIp^LoE tTAcÁRá
Rn. Dr.Edt.í Àlv.r dor R.tt,c.trtro- ltr(.ra - B.hlâ ÍEP - aS,51o,00o

E mr ll' tz àlí...pmí.lro@lr.ÉE h.-!Dv-lrr

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZBEQUUWOTAl OZEYRTAXOU
Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.

1. Cleiton Agnelo Pinh6iÍo Sáo Joáo
2. Juliana Silva do Nascríí6nto
3. Nayara Ca.doso dos Sântos

SBcrelâÍra de Dosenvolvimento Social

1 Josê R€inãn dos Sântos
2 Elis Regina Bon,lm de Jesus

Secíetaía dê Educeçáo

Secrelana dê Esporle e J!venlude I Claúdio de l\,4elo Santos

Secrelar a de lúelo Ambienle 1 Bruno Evangelsta Moreno
2 Lucrano Mendes Sentos

Secrelane de Culture I Drêgo Auguslo lúora€s Silva
2 Jhenúgr Cíistina Bnto da Silva

Sec.etar a de ComunicaÇáo 1 Aqurs José dos Sanlos

Secretara lUunicipal de Mulheres I Jocinoid€ Silva do Nascimenlo
2 Janarna Lorena Rocha do Nasciúento
3 Cnsiane dos Sânlos Luz
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIcIPAL DE ITÂcÁRÉ

cNPl: 13.8+6 902/0001-9S

PRf,rEtruR ituNtcrPAt DE rÍACÁnÉ
Ru. D., Ed8ar/tlv6do! nck, nt 57, C.núo - ltácaré- BrhL CtP- 45,53G000.

E-m!ll. hrcar.J16lláco.í@erIall com

PODER EXf CTITIVO MUNIC]PÂL
DEpARTÂMENTo DE LIctrÁçôEs E coI{mÁTos rry

EXTRÂTO DE CONTRÂTO NT 319/ 2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NE 062l2025

CREDENCIÂMENTO NT O06/2025. CHAMADA PUBLICA N9 OO6/202S
6E FASE

O PÍefeito lr,lunicrpal de ltácâré-BA, torna pública a contÍateção: CONTRÁTO Nt 319/2OZS-
Contretante: Munlc{plo de ltâcaré - BA, CNPJ 13.846.90 2/0001-95; Contratado: DR TAILJIN
SOLEDADE LTDA, lnscrltã no CNPI sob o no +8.966.058/0001- 10, tcndo por OBIETO:
cREDENcTAMENTo DE pRoFlssloNAIs HABrLtrADos coNsrrruÍDos co[ro pEssoA JURÍDrcA pARÁ
pREsrAÇÂo DE sERvrÇos MÉDrcos coMpLEMENTARES DEsrrNAD0s Aos usuÁRros Do srsrEr.íA
ÚN|co DE SAÚDE Do MUNICÍPIo DE ITACARÉ EM ATENDIMENTo A DEMANDA DA SECRETARIÂ DE

SAÚDE, EXERCÍCl0 DE 2025. Os valorcs pagos pctos serviços realizados scguirão os procedimehtos
constantes no termo de referência ao objero deste credenciamento, corn valor reíerência lndicedo na
Tábcla constântc no Ancxo I do prcscntc cditâ1, o qual [oi apurado a paÍtir dc mapa dc prcços constantc
do processo administràtlvo. Data dc Asslnatüre: 07 de novembro de 2025 VIBêncta: 24 (Vinte e
quetro) mcscs.

Publica-se nâ lorma da lei

Itacaré/Ba,07 de novembro de 2025

Edson Ârante Sentos Mendes
Prefeiro Municipal.

Lam;lrthrÍru de lesus dos San[os
AGIiNTE DE CONTRATAÇOES

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJE5QJBDNDGl QTDDQJVCRJ
Esta edição encontÍa-se no site oÍicial deste ente.

LOTE
I1'EM DtscRrMrNAÇÃo Do sERvrÇo

UNt) QUANT,
MENSÂL

VALOR DA
HORA

ut 0t

MÉDlco cLÍNIcor o serviço nrédico !speciâlizado em
clÍnlca Ecral s€rá prestado nas unldades de Saúde da
Famílla (PSF) de lteceré e Taboquinhas, com certa
horáriá de /10 horas semanais, de segunda a sexta- feira,
O médico clÍnico Beral scrá rcsponsávcl por rcâlizâr
atendlmêntos básicos de sâúde, incluindo consultas
médicas, diegnóstico c manejo dc condrçôes e8udâs e

crônicãs, acompânhaínento de pácrentes,
encáminhementos cspecialrzâdos quendo neccssário, e

ações de promoção da saúde preventiva. Áléín disso, o
profissionel deverá âtuâr nos progremas do PsF, como o
ícompenhamento de gestántes e puérperes no Pré-Natâ1,

mohitoramcnlo de crianças c adolesccnles, manejo de
doenças crônicas como diebetes e hipertensão, visitas
domicilieres e desenvolvimento de açôes educãrives e de
imunizaçáo. O trebalho será realizedo em (onformidede
com os protocolos do SUS, promovendo açôes lntetradas
com as equipes mulriprofissioneis pâra âtcnder às

necessidades da comunidadc dê forma humanizada,
cÍicâz c rcsolutiva, âlhpliândo o âccsso c fortalccendo â

átençáo pnmánâ êrn saúde.
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Contrato no OOO379 /2025
U ltimo o luo Lizoçóo 02 / 12 / 2O2 5

LocaL: ltacaré,/BA órgão: MUNICIPIO DE ITACARE

Unidade executorar 138469O20OO195-OO1 - PREFEITURA 14UNICIPAL DE ITACARE

Tipo:Contrato (termo iniciâU Rêceita ou Despesa: Despesa Processo: 000062,/2025

Catêgorla do processo: Compras

Data de diyutgação noPNCPt 02,/72,/2025 Data de asslnatura: 07/11/2025 Vlgência; de 07,/11/2025 a 07/11/2C27

ld contrato PNCP: 13846902000195-2-000301/2C25 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

ld contratação PNCP: 138469O2OOO195-1-OOOO41/2O25

Objeto:

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS CONSTITUIDOS COMO PESSOA JURIDICA PARA PRESTACAO DE
SERVICOS MEDICOS CON4PLEMENTARES DESTINADOS AOS USUARIOS DO SlSTEl,lA UNICO DE SAUDE DO f.4UNlClPlO DE

ITACARE EI.,4 ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE, EXE

VALOR CONTRATADÔ

R$ 312000 00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 48 966 O58/OOO1-1O Consultar sançÕes e oenalidades do fornecedor

Nome/Razão social.: DR TAILAN SOLEDADE LTDA

Histórico

Evento' Dâtâ,/Hora do Evento l

lnclusào - Conkato 02/12/2A25 7532 59

I

Criado pela Lei no 14.133./21, o Portat Nêcronal de Contratiçóes Púbticas (PNCP) é
o sitio eletrônico ofcial destlnado à divuLgaçào centratizada e obrigatória dos êtos
exigidôs em sede de IicitaÇóês e cóntratos administrativos abêrcados pel.o novêt
diptoma.

E gericlo pelo Comitê Gestor da Rede NacionaI cle ContrataçÕes Púbticas. um
colegiado detiberativo corn suês atribuiÇões estabelecidas no Decreto no 10.764

de I dê agosto de 2021

< Vottar
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AGRÂDECIMENTO AOS PARCÉIROS

A adequação. fidedignidade e corretude dês informações e dos arquivos retativos
ás contratações disponibiüzadas no PNCP por foíçâ dâ Lei no 14.133/2021 sao de
estriLa responsabitidade dos órgáos e entidades contratantes,

Te4o destmôdo a €aibrçáo dc rnÍomaçóús rÉlá.r@àclas á ltcdçô dô utó.


